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PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 058/2019 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Srª MARIA ROSA DE 
ALMEIDA MOREIRA, ocupante do Cargo em Provimento Efeti-
vo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, símbolo ANE, lotada 
na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
10/07/2016 a 10/07/2017, sendo que as férias serão gozadas 
no período de 01/02/2019 a 01/03/2019. Conforme requeri-

mento

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 31 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 059/2019 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 

de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 
artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Srª LIZIANE APA-
RECIDA FARIAS, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE CRECHE, símbolo EDU, lotada na SEMED, desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 20/10/2017 a 

20/10/2018, sendo que as férias serão gozadas no período de 
11/02/2019 a 12/03/2019. Conforme requerimento

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 31 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR  
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 060/2019 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

“Concede férias ao Servidor que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Muni-
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cipal o SRº ADRIANO ARAUJO PIMENTEL, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, Símbolo SEC, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO - SEMED, desta Prefeitura,  referente ao período 
aquisitivo de 02/01/2017 a 02/01/2018.  Sendo que as férias 

serão gozadas no período de 11/02/2019 a 12/03/2019. Confor-
me requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 31 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 061/2019 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Muni-
cipal a SRª LEONILDA PRATES DE LIMA QUINTINO, ocupante 
do Cargo de CONSELHEIRO TUTELAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - SEMA, desta Prefeitura, 
referente ao período aquisitivo de 10/01/2018 a 10/01/2019.  

Sendo que as férias serão gozadas no período de 04/02/2019 a 
05/03/2019. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 31 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 062/2019 DE 31 DE JANEIRO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal 
a SRª IRACI DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, ocupante do Cargo 
de Provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISAO, Símbolo 
DAS-4, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL, HABITAÇÃO E CIDADANIA - SEMA, desta Prefeitura,  
referente ao período aquisitivo de 02/01/2017 a 02/01/2018.  

Sendo que as férias serão gozadas no período de 11/02/2019 a 
12/03/2019. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 31 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR 
Prefeito Municipal
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PODER LEGISLATIVO


